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Excelentíssimo Senhor Presidente,

De acordo com a última determinação do programa Minas Consciente, a Feirinha de carros não esta
autorizada a funcionar, impedindo os negócios de diversos comerciantes, que consequentemente, tiveram os seus
orçamentos comprometidos  e muitos estão em situação complicada, não conseguindo cumprir com suas despesas
mensais. Todos entendem a situação que atravessamos uma crise relacionada a pandemia  COVID-19, porém ao
mesmo tempo estão preocupados com a subsistência de muitas famílias que dependem deste comércio.  Isto posto,
eles solicitam estudos junto ao Comitê, para a liberação de poderem trabalhar seguindo critérios de distanciamento, não
aglomeração, cuidados  e em horário proposto, ratificando pedido feito através do ofício de n°847/2020/GVC.  Certos de
que essa Administração não tem medido esforços para amenizar o sofrimento da população nesse difícil momento e
que esta é uma medida relevante para o bem da população, desde já agradecemos.

 
 

estudos que possibilitem atender a solicitação de comerciantes e pessoas que frequentam a feira de carros
(feirinha) para a compra e venda de veículos. 
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
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